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Em que condições se pode pleitear 
reconhecimento de paternidade 
socioafetiva post mortem com 
petição de herança?

O Supremo Tribunal Federal, por 
meio do Tema 622 da repercussão geral, 
reconheceu que a filiação socioafetiva ba-
seada no afeto e na convivência gera seus 
efeitos jurídicos, inclusive no que tange a 
herança e alimentos.

Essa é uma construção jurispruden-
cial. Não há normas legais claras a respei-
to da matéria. Esse entendimento garante 
à filiação socioafetiva igualdade sucessó-
ria com os herdeiros biológicos — fato que 
pode gerar conflitos.

Desde que o Supremo firmou o tema 
622, o Superior Tribunal de Justiça vem ten-
tando balizar critérios para tornar mais clara 

a prova do vínculo socioafetivo, diante da 
ausência de previsão legal.

Há uma clara disparidade de entendi-
mento entre a Terceira e Quarta Turmas do 
STJ no trato à questão, o que torna bastan-
te complexo afirmar de forma categórica e 
segura as condições e requisitos para o(a) 
filho(a) socioafetivo(a) pleitear o reconhe-
cimento de paternidade post mortem com 
petição de herança.

Em acórdão recente, publicado em 
novembro de 2025, relatado pela Ministra 
Nancy Andrighi (REsp n. 2.201.652/SP), 
a Terceira Turma do STJ entendeu que “a 
filiação socioafetiva post mortem pressu-
põe o reconhecimento de uma situação 
fática vivenciada pelas partes envolvidas, 
independentemente de manifestação de 
vontade formal pelo de cujus. A consta-
tação de concreto laço de afetividade dis-
pensa qualquer manifestação expressa, 
importando somente o tratamento efetivo 
dispensado entre as partes envolvidas e 

o reconhecimento público dessa relação”. 
Ou seja, os fatos vão falar mais alto do que 
a exigência da formalidade de reconheci-
mento voluntário de paternidade ou ma-
ternidade socioafetiva.

A Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, entretanto, entendeu de mo-
do claramente diverso. No julgamento 
do REsp n. 1.899.329/GO, aquela Turma 
acompanhou voto da Relatora, Minis-
tra Maria Isabel Gallotti, no sentido de 
que “o reconhecimento da filiação so-
cioafetiva post mortem depende da de-
monstração da vontade inequívoca do 
indicado a genitor de estabelecer vínculo 
de paternidade, inclusive, com efeitos 
patrimoniais [...] Não tendo a vontade 
inequívoca de assumir a paternidade si-
do devidamente comprovada, não tem 
procedência o pedido de reconhecimen-
to de filiação socioafetiva post mortem 
depende da demonstração da vontade 
inequívoca do indicado a genitor de 

estabelecer vínculo de paternidade, in-
clusive, com efeitos patrimoniais.”

Essa divergência jurisprudencial exige 
muita cautela ao se apresentar uma respos-
ta à pergunta aqui feita. Não há, ainda, uma 
posição terminante sobre o assunto. E essa 
instabilidade jurisprudencial requer dos 
eventuais pleiteantes ao reconhecimento de 
paternidade post mortem com petição de he-
rança o zelo de buscar observar, em seus pe-
didos, o cumprimento tanto de requisitos fá-
ticos quanto formais do vínculo socioafetivo.

Ou seja, tanto a produção de provas 
concretas da existência do vínculo, quanto 
a validação documental e expressa do reco-
nhecimento pelo(a) falecido(a). 

Por óbvio, a não comprovação de exis-
tência de documento expresso costuma ser 
um impedimento grave para o êxito do pe-
dido. No entanto, espera-se que a evolução 
da jurisprudência do STJ promova a conso-
lidação do ponto de vista menos formalista 
e mais realista da questão.
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O tabuleiro instável da saúde suplementar 
e o avanço inevitável da judicialização

A 
crescente judicialização dos pla-
nos de saúde no Brasil é um sin-
toma, e não a causa, de um sis-

tema regulatório que opera como um 
tabuleiro de regras instáveis, no qual o 
beneficiário muitas vezes precisa avan-
çar “na base da sorte” para ter acesso ao 
tratamento necessário.

Guardadas as devidas proporções, a 
lógica dos jogos de tabuleiro, em que o 
avanço do jogador raramente depende 
apenas de estratégia e cartas inesperadas 
podem alterar todo o percurso, ajuda a 
compreender o atual cenário da saúde su-
plementar no país. Nele, beneficiários se 
veem submetidos a movimentos forçados 
diante de negativas administrativas recor-
rentes e de um ambiente marcado pela 
insegurança regulatória.

O avanço da judicialização não cons-
titui um fenômeno isolado, mas o refle-
xo de falhas sistêmicas que extrapolam o 
campo jurídico e impactam diretamente 
a vida dos consumidores. Sob essa pers-
pectiva, é indiscutível que a via judicial 

deveria ser a ultima ratio, a última casa 
a ser alcançada no percurso. Contudo, a 
prática demonstra que, não raro, e com 
frequência preocupante, a via administra-
tiva se mostra ineficaz, marcada por nega-
tivas genéricas, ausência de fundamenta-
ção técnica adequada e falta de análise 
individualizada dos casos.

Nesse ínterim, diante da urgência ine-
rente ao direito à saúde, sobretudo em situa-
ções de risco de vida ou agravamento clíni-
co, o beneficiário não dispõe de tempo para 
“aguardar a próxima rodada”. A ação judicial, 
assim, torna-se o único movimento possível 
para evitar um retrocesso ainda maior.

Nesse contexto, o papel do advogado 
especialista em direito à saúde assume 
relevância central. Embora a judicializa-
ção em massa denote um sistema mal ca-
librado, para o beneficiário ela represen-
ta, em última instância, a possibilidade 
de avançar no tabuleiro quando todas as 
demais vias se mostram bloqueadas. O 
profissional do direito atua, prioritaria-
mente, de forma consultiva e preventiva, 

orientando o beneficiário e buscando, 
sempre que possível, evitar o litígio. 
Contudo, quando a urgência se impõe, a 
judicialização deixa de ser uma escolha 
estratégica e passa a configurar uma ne-
cessidade concreta para garantir o acesso 
ao tratamento adequado.

Estudo do Instituto de Estudos de 
Saúde Suplementar (IESS) indica que a 
reversão desse cenário depende de maior 
coordenação institucional, modernização 
regulatória e ampliação de mecanismos 
administrativos eficazes de resolução de 
conflitos. Essa constatação reforça que 
o problema central não reside no ato de 
litigar, mas na própria estrutura do jogo. 
As regras são pouco claras, os critérios 
são instáveis e a insegurança jurídica é 
permanente, o que acaba por compelir os 
beneficiários a recorrerem ao Judiciário 
como mecanismo de proteção. Cada nova 
ação judicial representa, simultaneamen-
te, um custo adicional e um movimento 
que desorganiza ainda mais o tabuleiro 
da saúde suplementar.

A judicialização, portanto, funciona co-
mo a conhecida carta de “sorte” ou “revés”: 
para o beneficiário, pode significar o avanço 
necessário para sair da estagnação imposta 
por negativas indevidas; para o sistema, re-
vela um deslocamento forçado que eviden-
cia a ausência de mecanismos preventivos 
e administrativos eficientes para a solução 
de conflitos. Denota, sobretudo, que o jogo 
não foi estruturado para operar de maneira 
equilibrada desde o início.

Em síntese, enquanto não houver uma 
atuação verdadeiramente integrada entre 
operadoras, agências reguladoras, Poder 
Judiciário e profissionais do direito, a judi-
cialização continuará sendo uma alternativa 
legítima e, em muitos casos, a única, para 
assegurar o direito fundamental à saúde. O 
desafio que se impõe é reformular as regras 
desse tabuleiro, de modo que o Judiciário 
deixe de atuar como mediador permanen-
te e retome seu papel de instância final de 
garantia, e não de porta de entrada de um 
sistema que deveria funcionar de forma se-
gura, previsível e eficiente.


